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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 003/2021 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 007/2022 

 

O Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal - PR, Dartagnan Calixto Fraiz, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital n.º 003/2022 de Processo Seletivo 

Simplificado destinado à seleção de estagiários para desenvolvimento de estágio curricular 

não obrigatório no Município de Ribeirão do Pinhal, realizado excepcionalmente para atender 

a necessidade da Administração Municipal durante o período de calamidade pública 

decorrente da pandemia causada pelo Novo Coronavírus (COVID-19), 

 

RESOLVE,  

 

I – CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados no PSS n.º 

003/2021 classificados conforme publicação em Diário Oficial em 17/09/2021, homologado 

pelo Decreto n.º 160/2021 de 20 de Setembro de 2021, para comparecerem no Departamento 

de Recursos Humanos Municipal, na Rua Paraná, 983 - Centro, no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contados da data da publicação deste, conforme segue: 

 

ENSINO SUPERIOR 
 

ADMINISTRAÇÃO 
 

 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Cristiane Rocha dos Santos 2º 

Sthevan Carvalho Gerber 3º 
 

AGRONOMIA 
 

 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Gabriel dos Reis André 1º 

Maria Emília Mantoan Nogari Moreira 2º 

 

ENFERMAGEM 
 

 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Rafaela Macedo de Almeida 1º 

Ana Paula Ferrante 2º 

Jéssica Eloiza Souza de Paulo 3º 

Marynara Pereira de Moraes 4º 

 

FARMACIA 
 

 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
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Andressa da Silva Sandi 1º 

Fabiola Karla Teixeira de Andrade Ferreira 2º 

 

PEDAGOGIA 
 

 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Sirene Bernardino Silverio 2º 

 

II - Candidatos convocados deverão comparecer munidos dos seguintes documentos:  

 

a) Cópia do RG; 

b) Cópia do CPF; 

c) Comprovante residência; 

d) Declaração de Matrícula Original da Instituição de Ensino para o curso inscrito; 

e) E-mail e Telefone para Contato. 

 

III - Candidatos convocados que não comparecerem no prazo estipulado com toda a 

documentação solicitada serão considerados “desistentes”, conforme estabelecido no item 6.8 

do referido Edital de Processo Seletivo. 

 

Ribeirão do Pinhal, em 17 de Fevereiro de 2022. 

 
 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 


